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LEI Nº 5.351 DE 09 DE MARÇO DE 2018 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio de cooperação com os Municípios 
de Estação, Erebango, Ipiranga do Sul, 
Floriano Peixoto, Sertão e Charrua, para a 
gestão associada de serviços públicos e dá 
outras providências. 
 

                 ELGIDO PASA, Prefeito Municipal de Getúlio Vargas, em exercício, Estado do Rio 
Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Getúlio Vargas 
autorizado a  firmar convênio de cooperação com os Municípios de  Estação, Erebango, 
Ipiranga do Sul, Floriano Peixoto, Sertão  e Charrua, para a gestão associada de serviços 
públicos, nos termos da minuta em anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 2º  As despesas oriundas do Convênio dar-se-ão à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GETÚLIO VARGAS, 09 DE MARÇO DE  2018. 
 
 
 
 

   ELGIDO PASA, 
   Prefeito Municipal, em exercício. 
 

 
 
 Registre-se e Publique-se. 

 
 

    ROSANE FÁTIMA CARBONERA CADORIN, 
  Secretária de Administração.                 
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